
Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
Juizado Especial Criminal de Guaraí
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO Nº 0001712-
12.2025.8.27.2721/TO

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

RÉU: DANILO LUIZ GARDINO DA SILVA

CERTIDÃO

Certifico que, segue anexo a este o inteiro teor da certidão
narratória, inclusive com SENTENÇA em que  DECLARA EXTINTA A
PUNIBILIDADE  de  DANILO LUIZ GARDINO DA SILVA, e, por
consequência, determino que não fique constando dos registros criminais, exceto
para fins de requisição judicial, tudo na forma do artigo 84, parágrafo único, da
Lei nº 9.099/95.

 Trânsito em julgado deu-se em: 21/10/2025.

  Baixado definitivamente em 21/10/2025.

Segue certidão narratória do TCO n. 00032956620248272721,
baixado definitivamente em 16/06/2025.

Por fim, NADA CONSTA em relação ao autor neste Juizado
Especial Cível e Criminal/Fazenda Pública da Comarca de Guarai/TO.

Eliezer Rodrigues de Andrade

Escrivão em substituição
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